
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

Unidade 

Demandante 
Secretaria Municipal De Saúde Data 27/02/2026 

Demanda Credenciamento de Pessoa Jurídica para fornecimento de óculos com lentes corretivas 

Descrição da 

Demanda 

Credenciamento de Pessoa Jurídica para fornecimento de óculos com lentes corretivas 

para crianças e adolescentes em idade escolar de acordo com a metodologia e 

financiamento do Projeto Miguilim. 

Responsável pela 

Demanda 
Cleusa de Lourdes Claudino Matrícula  46793  

E-mail do 

Responsável 
cleusa.claudino@pmi.mg.gov.br Telefone  3561-4068 

Fonte de Recurso 
2621 – Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante 

Demandante 
Emanuelle Cristina Teixeira Gomes Matrícula 45691 

E-mail do Integrante 

Demandante 
Emanuelle.gomes@pmi.mg.gov.br Telefone (31)3561-4776 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

A contratação está devidamente alinhada com o interesse público uma vez que o 

credenciamento irá assegurar o fornecimento de óculos aos alunos matriculados na rede pública com 

baixa acuidade visual, além de garantir o acesso a saúde visual, promover à saúde ocular e, 

consequentemente, facilitar o processo de aprendizagem 

Desta forma, resta evidenciado que o credenciamento auxiliará o Município no cumprimento 

do dever constitucional que lhe é atribuído de promover a partir de ações e serviços a efetivação do 

direito a saúde. 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

 O Estado de Minas Gerais, através da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.284, de 25 de julho de 2023 

aprovou o programa de saúde auditiva e ocular dos educandos da rede pública de educação básica 

de Minas Gerais, política continuada no âmbito do SUS-MG denominada Programa Miguilim, bem 

como a consolidação das normas gerais, regras e critérios para recebimento de recurso financeiro de 

ampliação e qualificação do acesso aos serviços de saúde na atenção especializada da saúde auditiva 



 

 

e ocular. A Resolução SES/MG nº 9.069, de 18 de outubro de 2023, definiu, em caráter transitório, os 

beneficiários e a metodologia de financiamento do Programa Miguilim.  

 O Programa Miguilim, inspirado na obra de Guimarães Rosa, simboliza a ampliação da percepção 

e do acesso à visão plena. O município de Itabirito, contemplado pelo programa, necessita promover 

a aquisição de óculos de grau conforme prescrição dos médicos oftalmologistas da rede SUS 

municipal, assegurando a efetividade da política pública.  

 Portanto, o presente processo tem por objetivo garantir o fornecimento de óculos aos estudantes 

da rede pública com baixa acuidade visual, visando o acesso à saúde ocular, a promoção da saúde 

visual e a melhoria do desempenho escolar. 

  

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

O processo pleiteado resultará na garantia de saúde ocular e inclusão social de crianças e 

adolescentes matriculados na rede pública de ensino, atendendo ao Projeto Miguilim. A medida busca 

corrigir problemas visuais diagnosticados, assegurando o desempenho educacional, social e 

psicológico dos beneficiários, além de promover equidade no acesso a recursos essenciais para o 

desenvolvimento integral. 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

Item Descrição Quantidade prevista 

1 

Armação para óculos, acetato ou silicone, adulto e infantil, 

aros e cores variados, com par de lentes resina: visão simples 

(acabada) esf. +/- 0,00 a 4,00 cil. Até -2,00 

210 

2 

Armação para óculos, acetato ou silicone, adulto e infantil, 

aros e cores variados, com par de lentes resina: visão simples 

(surfaçada) esf. +/- 4,25 a 6,00 cil. Até -2,00 

210 

3 

Armação para óculos, acetato ou silicone, aros e cores 

variados, com par de lentes policarbonato: visão simples 

(surfaçada) esf. +/- 4,25 a 8,00 cil. Até -4,00 

110 

 

PREVISÃO (DATA) 

Março 2026 

 

Itabirito, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Cleusa de Lourdes Claudino 

Secretária Municipal de Saúde 

Ordenadora de Despesas 

Decreto 16029/2025 
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